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INDICAÇÃO nº ______/2017 
Documento ____/17 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vílson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:

a) solicito que seja reestruturada as dependências existente nas Capelas Velatórias   Municipais para a adaptação de ante salas, cozinha e banheiros em cada uma das salas. 

b) solicito, ainda, segurança no período noturno, quando estiver sendo utilizadas o local para velórios.

c) solicito uma fiscalização junto as empresas conveniadas no fornecimento de caixões às pessoas de baixa renda.
JUSTIFICATIVA 

a) justifica-se a presente indicação com as devidas mudanças estruturais para que seja fornecido aos usuários o mínimo de conforto e melhor condição para superarem uma situação à perda de um ente querido.

b) Justifica-se a presente indicação visto que as famílias expõem-se, durante o período noturno, a uma total insegurança, eis que um auto índice de assaltos naquele local.

c)justifica-se a presente indicação,visto que as inúmeras reclamações dos serviços prestados, ou seja,a péssima qualidade dos materiais utilizados para confecção dos mesmos.

Uruguaiana, 08 de março de 2017. 

___________________________

Ver. Vílson Brites – Cabrito
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